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BP Energy do Brasil Ltda.
Av. das Américas, 3434 bl07 si 301

Barra da Tijuca CEP:22640-102
Rio de janeiro - RJ
Brasil

PABX+55 21 3721-2700

Fax: +55 21 3721-2850

Rio de Janeiro, 13 de Março de 2020

BP-BRA-GWO-HSE-006-2020

limo. Sr.

Alex Garcia

Coordenador-Geral de Licenciamento Ambiental de Empreendimentos Marinhos e Costeiros (CGMac)

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2, Edifício Sede, Cep: 70818-900 Brasília - DF

C/C:

lima. Sra.

Katia Adriana de Souza

Coordenadora de Licenciamento Ambiental de Exploração de Petróleoe Gás (COEXP)- IBAMA

Praça XV de Novembro, n? 42 - 9? andar Rio de Janeiro - RJ

Assunto: Ene. de Relatório de Atendimentoà Resolução CONAMA N? 430/11 e à Resolução CONAMA Ne 393/2007

Prezado Sr. Alex Garcia,

Cumprimentando V. Sa., reportamo-nos ao Relatório de Declaração de Carga Poluidora ematendimento ao art. 28?
da Resolução CONAMA n?430/11.

Informamos que, durante o ano de 2019, a BP Energy do Brasil Ltda. ("BP Energy") não realizou qualquer atividade
de perfuração de poços ou de prospecção e extração de petróleo ou gás natural no Brasil. Sendo assim, e diante da
inexistência de dados a reportar, vimos por meio desta justificar o não envio do Relatório em atendimento às
Resoluções CONAMA n?430/11, referente ao ano de 2019.

Aproveitamos também para reiterar que aobrigação de envio do Relatório de atendimento ao art. 12? da Resolução
CONAMA n? 393/07 não se aplica, hoje, à BP Energy, uma vez que a empresa não realiza qualquer atividade de
produção de petróleoe gás natural.

Sem mais para o momento, e a vossa inteira disposição para qualquer esclarecimento adicional que se faça
necessário, subescrevemo-nos.

Atenciosamente,

fyjf/r*-

Anderson Cantarino

Gerente de HSE

BP Energy do Brasil Ltda.
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